EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

1. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no fim assinado, fulcrado no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição do Estado, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a Lei nº 3.664/01, de 2 de fevereiro de  2001, do Município de Santo Antônio da Patrulha, pelas seguintes razões de direito:

A citada Lei alterou o art. 87 da Lei nº 2.278/90, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do município, passando a estatuir em seu art. 1º, que:

“Os servidores que executem atividades insalubres ou perigosas, perceberão um adicional que será calculado sobre o valor do salário mínimo vigente. ”

O dispositivo em questão,  contraria frontalmente princípios constitucionais de observância obrigatória pelos Municípios, restando maculado por vício de  inconstitucionalidade material. Vejamos:

2. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.278/90.

Os municípios devem obediência aos Princípios inscritos na Carta Constitucional Federal, já que esta se constitui em parâmetro de constitucionalidade para a elaboração da Estadual. 

A proibição de vinculação do salário mínimo vem expressa no art. 7º, da CF, quando estatui:

“Art. 7º -  (...)

IV- salário mínimo, fixado em lei, (...) sendo vedada sua vinculação para qualquer fim. ”

O município ao estatuir a vinculação do pagamento das atividades insalubres ao salário mínimo infringiu preceito expresso na Constituição Federal, que é de observância obrigatória para os Estados, a teor do que dispõe os artigos 1º e 8º da Carta Gaúcha. 

A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições (RJTJRGS 167/178).

Aliás, reiteradas são as decisões dessa Corte Estadual no sentido de que a violação de lei municipal a princípio constitucional insculpido na Constituição Federal e adotado pela Constituição estadual, autoriza a declaração de inconstitucionalidade por afronta e esta Carta.

A respeito da questão deve ser colacionada a seguinte ementa  do egrégio TJRS (Incidente de Inconstitucionalidade nº 70001065879, Tribunal Pleno, em 18/9/00) que  muito bem examinou a questão para ao final concluir  que não é possível a vinculação ao salário mínimo, sob pena de contrariedade ao art. 7º, IV, da CF:

“Incidente de inconstitucionalidade. 4ª Câmara Cível. Servidor Público. Brigada Militar. Soldo dos policiais militares. Precedente do órgão Especial de orientação obrigatória, que dava pela constitucionalidade de preceito da Carta Estadual, de que o soldo dos policiais militares não poderia ser inferior ao salário mínimo. Decisões unânimes e iterativas do Supremo, em sentido contrário, concluindo que a remissão do art. 47 da Carta Estadual ao art. 29,I, do mesmo diploma contravem ao art. 7º,IV da Carta Federal. Renovação do incidente de Inconstitucionalidade, com base no art. 211 do Regimento Interno. Motivo relevante. Inconstitucionalidade formal e material do caput do art. 47, no que diz com a remissão ao art. 29,I da Carta Estadual. Incidente acolhido. ”

O Tribunal de Justiça Gaúcho acatou a jurisprudência do STF que há longa data vinha decidindo pela inconstitucionalidade do art. 47 e 29,I, da Carta Estadual, a partir do precedente no  RE 198.982. 

A propósito transcreve-se a seguinte ementa do RE  238338, j. 10/11/98 e publicado em 6/8/99:

“Remuneração de servidor municipal estadual: norma local que assegura a percepção de soldo não inferior ao salário mínimo: inconstitucionalidade. Infringe a proibição de vinculação ao salário mínimo (CF, art. 7º,IV, parte final) a garantia de soldo não inferior ao salário mínimo, outorgada pela Constituição do Rio Grande do Sul aos servidores militares do Estado. Precedente do Plenário” (RE 198.982, Galvão, j. 5.8.98). 

No mesmo sentido RE 241 321, j. 4/5/99. 

Desta forma, assim como a Constituição do Estado violou o art.7º,IV, in fine, da Carta Constitucional Federal ao estabelecer a vinculação ao salário mínimo, conforme ampla jurisprudência  elaborada pelo guardião da constitucionalidade, o dispositivo da lei municipal apontado, também não tem como subsistir. 

3. DO PEDIDO DE LIMINAR:

Justifica-se a concessão de liminar para a sustação dos efeitos do dispositivo legal impugnado.

O fumus boni juris encontra-se presente na medida em que, da simples leitura  da parte final do artigo 1º da Lei questionada, verifica-se claramente a quebra dos preceitos constitucionais mencionados art.7º,IV, in fine, da CF e  artigos1º e 8º, da CE.

O periculum in mora revela-se igualmente ocorrente, na medida em que, enquanto vigente a disposição combatida, haverá, o pagamento da insalubridade, tomando-se como parâmetro o salário mínimo, o que a toda evidência não é possível. Muitos pagamentos equivocados poderão ocorrer. 

Sobre o assunto, vale registrar aresto da Suprema Corte, que sinaliza os critérios valorativos para a concessão de medida cautelar:

"A concessão, ou não, de liminar em ação direta de inconstitucionalidade, faz-se considerados dois aspectos principais - o sinal do bom direito e o risco de manter-se com plena eficácia o ato normativo. Este último desdobra-se a ponto de ensejar o exame sob o ângulo da conveniência da concessão da liminar, perquirindo-se os aspectos em questão para definir-se aquele que mais se aproxima do bem comum." (STF, RDA 191/211)

Sendo assim, estão plenamente presentes os pressupostos necessários à concessão da liminar, devendo ser suspendida a eficácia da referida Lei.

4. Em face do exposto, requer-se: 

a) a concessão de liminar, para sustar a eficácia da expressão impugnada, até o julgamento do mérito do pedido;

b) a notificação das autoridades responsáveis pela edição do diploma legal impugnado, a fim de que prestem, querendo, informações;

c) a citação do Procurador-Geral do Estado, ex vi do artigo 95, § 4º, da Carta Estadual; e

d) a procedência da presente ação, com a declaração de inconstitucionalidade da presente ação, com fulcro nos art. art.7º,IV, “in fine”, da CF e  artigos1º  e  8º, da CE.

Porto Alegre, 21 de novembro de 2001.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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